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T.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMÂNDÂ
l.l.consürui obj€ro da prerensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO
DEPARTAMENTo DE TRÂNSITo MUNICIPAL PARÁ INTEGRÁÇÃo Ao SISTEMA NACIONAL DE TRANSPORTE
(sNT) E coNSELHo ESTADUAL DE rnÂNstro (crrnaN-ps).
1.2.C lassificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO
2.1 .A contrataçâo descritâ é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir^ demanda específica -
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO DEPARTAMENTO DE TRANSITO MTJNICIPAL

PAú TNTEGRAÇÂo Ao,SISTEMA NACIoNAL DE TRANSPoRTE (SNT) E CONSELHO ESTADUÂL DE TRÂNSITO
(CETRAN-PB) , considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e aind4 pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos

Íecursos em Íelação aos objetivos programados, observadas as dtetrizes e metas definidas nas feramentas de plaflejamento

aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADIV1INISTRÁÇÃO
3.1.4 contratação pÍetendida está aliúada aos planos estratégicos da AdminisEação, delineados nas diretÍizes e metâs definidas

nas ferramentas dà ptanejamento aprovadas, onde estão fxadas e detalhadas as respecüvas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetiyidade dos respectivos projetos, progrdmas e processos.

4.O.REQU ISTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.l.As camcterÍsticas e especificações do objeto da referida conrataçâo são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOTO ADMINISTRATIVO AO

DEPARTAMENTO DE TRÁNSITO MUNICIPAL PARA INTEGRAÇAO AO

SISTEMA NACIONAL DE TRÁNSPORTE (SNT) E CONSELHO ESTADUAL DE

TRÂNSITO (CETRAN-PB).

UN I DÀDE QUANTIDADE
MÊS 12

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta conúatação e que admite prorrogaçâo nas condições e hipóteses previstas

naLei 14.133/21, esú abaixo indicado e será considerado da assinatura do Confato ou equivalente:

4.2. l.lnício: Imediato;
4.2.2.Conclusâo: l2 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contrataçâo será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do resPectivo

insn-umeito de a.luste; podendo ser pionogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I14, da Lei 14.l33Dl.

s.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.4 solução que melhor e as necessida

organizacional, é a pretensa: RVIÇOS DE A

TRÂNSITO MUNICIPAL P AO SISTEMA

ESTADUAL DE TRÂNSnO lCrrnaN-eB).

6.O.ESTIMATIVÀ DOS PREÇOS
m base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

sido obtidos os orçaÍnentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgâção do edital:
ã.r. t.soti.ro-."-qre os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoÍiamente denE€

onsiderando, além do ramo de atividade peÍinente ao objeto da
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com êxito conü-ações semelhantes.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da con!-atação, definidos por meio de parâmctro de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no Art. 23, § t', da Lei t4.133/21, relacionamos abaixo o menol preço enconhado.

6.3.0 valor total é equivalente a R-§ 33.000,00.
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E.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1 .A Administração dmeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:
b.l .l .Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação yiável, especialmente quanto ao melhor custo beneflcio,

ielativamente a: pRESTAÇÃo pÉ senvrios DE Apolo ADMINISTRATIvo Ao DEnÀRTAMENTo DE TRÂNSITo
MI.]NICIPAL PARA INTEGRAÇÃO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSPORTE (SNT) E CONSELHO ESTADUAL DE

TRÂNSITO (CETRAN_PB);
8. l.2.Com relação à eficáci4 o atendimento de todas as demandas logísticas e firncionais, no suporte às atividades finalísticas

da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiênci4 assegurar a

continuidade da pÍestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeüos disponíveis;
8.l.3.Relativo ào melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, dâ forma

como se apresenta - considêradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente defrnidas -, espera-

se o regular cumprimento, por pane do úteressado que veúa a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, ãesse moáo, não hàverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esfoços paÍa a realização de novo ceÍaÍne

destinado a contrátação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades hns da

Adm in istração;
8.1 .4.Entenãe-se que a correül execução do objeto da cont-atâção em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração,

não atenta quanto ào meio ambiente e, principalrnente, nâo acarretârá imPactos ambientais negativos.

g.O.DA CONTRATAÇÃO
9. l.Forma de contratação:
9.1. l.Dispens4 nos termos do Àn. 75, inciso ll, da Lei 14.133121.

Itâpororoca - PB, l6 de Abril de 2025.

T.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
?.1 .Relativamente ao procedimento em tel4 existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta pévia efetuada ao setor responsável.

ANTONIO S RONIO DA SILVA NETO
SECRETÁRIO


